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ANEXO I – REGIMENTO ELEITORAL 2026 
 
Art. 1º – O presente Regimento Eleitoral estabelece as normas para o processo de 
eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Associação Rondoniense 
dos Engenheiros Ambientais – AREA, referente ao triênio 2026–2028, conforme 
previsto no Estatuto Social. 
 
Art. 2º – Compete à Comissão Eleitoral: 
I – coordenar, supervisionar e garantir a lisura do processo eleitoral; 
II – receber e homologar as inscrições das chapas; 
III – decidir sobre impugnações e recursos referentes às candidaturas; 
IV – conduzir o processo de votação e apuração; 
V – lavrar a Ata de Eleição e proclamar o resultado final. 
 
Art. 3º – O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma: 
a) Publicação do Edital: até 30 dias antes da eleição; 
b) Inscrições das chapas: até 20 dias antes da eleição (24/10/2025); 
c) Homologação das chapas: até 27/10/2025; 
d) Divulgação das chapas homologadas: até 28/10/2025; 
e) Eleição: 13/11/2025; 
f) Posse: 05/01/2026. 
 
Art. 4º – Cada chapa deverá conter todos os cargos previstos no Estatuto, sendo 
vedada a candidatura isolada para cargos da Diretoria Executiva. O registro das 
chapas será formalizado mediante requerimento assinado por todos os 
integrantes e encaminhado à Comissão Eleitoral. 
 
Art. 5º – Poderão votar e ser votados os associados efetivos quites com suas 
obrigações estatutárias e financeiras até 30 dias antes da data da eleição. 
 
Art. 6º – A eleição será presencial e o voto, direto e secreto. Cada associado terá 
direito a um voto. A apuração será pública e imediata, sendo considerada eleita a 
chapa que obtiver a maioria simples dos votos válidos. 
 
Art. 7º – Após a proclamação do resultado, a Comissão Eleitoral lavrará a Ata de  
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Eleição e encaminhará a nova Diretoria e Conselho Fiscal à posse, que ocorrerá 
em 05 de janeiro de 2026. 
 
Art. 8º – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, observando-
se o Estatuto da AREA e o Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 
 
 

Porto Velho, 13 de outubro de 2025. 
 
 

 

 

 

Engº Ambiental Renato Muzzolon Jr.                             Engº Ambiental Glauco Kozerski 

 

 

 

 

Engº Ambiental Iego Mateus 
Comissão Eleitoral da  AREA 
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